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PEDIDO DE RESSARCIMENTO. TRIBUTOS SUJEITOS AO
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRAZO PARA PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. PEDIDO ANTERIOR AO VACATIO LEGIS DA LEI
COMPLEMENTAR N° 118/2005. DECISAO DO STF NA SISTEMATICA
DO ART. 543-B, DO CPC.

Conforme decisao do STF em Recurso Extraordinario com repercussao geral
reconhecida, nos pedidos de ressarcimento efetuados antes do vacatio legis
da Lei Complementar n° 118/2005 (09/06/2005), o prazo para o
ressarcimento ¢ de dez anos, a contar da data do recolhimento indevido.

COFINS. ISENCAO DAS SOCIEDADES CIVIS. REVOGACAO PELA
LEI N° 9.430/96. DECISAO DO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543-C,
DO CPC.

Conforme decidido pelo STJ no julgamento do Recurso Especial n® 826.428,
com aplicagdo do art.543-C, do CPC, a isengao das sociedades civis, prevista
no art. 6° da Lei Complementar n® 70/91, foi revogada pelo art. 56 da Lei n°
9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM o0s membros da 4* camara / 1* turma ordinaria da terceira

SECAO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso

Voluntario interposto.



  13894.001578/2003-69 150.589 3401-001.839 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/06/2012 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DA COFINS LABORATÓRIO DELIBERATO DE ANÁLISES CLINICAS S/C LTDA DRJ-CAMPINAS/SP Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA  2.0.0 34010018392012CARF3401ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/04/1997 a 31/07/2003
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PARA PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PEDIDO ANTERIOR AO VACATIO LEGIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DECISÃO DO STF NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-B, DO CPC.
 Conforme decisão do STF em Recurso Extraordinário com repercussão geral reconhecida, nos pedidos de ressarcimento efetuados antes do vacatio legis da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005), o prazo para o ressarcimento é de dez anos, a contar da data do recolhimento indevido.
 COFINS. ISENÇÃO DAS SOCIEDADES CIVIS. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 9.430/96. DECISÃO DO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.
 Conforme decidido pelo STJ no julgamento do Recurso Especial nº 826.428, com aplicação do art.543-C, do CPC, a isenção das sociedades civis, prevista no art. 6o da Lei Complementar nº 70/91, foi revogada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 4ª câmara / 1ª turma ordinária da terceira seção de julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
 
 JÚLIO CESAR ALVES RAMOS
 Presidente
 
 JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA
 Relator
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Odassi Guerzoni Filho, Emanuel Carlos Dantas de Assis, Fernando Marques Cleto Duarte e Ângela Sartori.
 
 
 
  Trata o presente processo de pedido de restituição de COFINS, protocolado em 19/09/2003 (fl.01), em razão de suposto recolhimento indevido nos períodos entre abril de 1997 e novembro de 2003, conforme DARF�s anexadas às fls. 35 às 138.
As fls. 219 a 449 contêm diversas PER/DCOMP�s, requerendo o aproveitamento do suposto crédito para compensar débitos de diversos períodos do PIS, da COFINS e da CSLL.
A DRF em Guarulhos/SP indeferiu o pedido, por entender que parte do direito estava decaído e que não houve recolhimento indevido (fls.212/218).
A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls.458/475), mas a DRJ em Campinas/SP manteve o indeferimento do crédito, prolatando acórdão com a seguinte ementa:

�RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. EXTINÇÃO DO DIREITO. AD SRF 96/99. VINCULAÇÃO. Consoante Ato Declaratório SRF 96/99, que vincula este Órgão, o direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data do pagamento, inclusive nos casos de tributos sujeito A homologação ou de declaração de inconstitucionalidade.
ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. REVOGAÇÃO. A isenção da Cofins que beneficiava as sociedades civis de profissão legalmente regulamentada, prevista na Lei Complementar 70, de 1991, deixou de vigorar com a publicação da Lei 9.430, de 1996. A norma revogada - embora inserida formalmente em lei complementar - concedia isenção de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei ordinária da Unido, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou.
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. O controle de constitucionalidade da legislação é de competência exclusiva do Poder Judiciário e, no sistema difuso, centrado em última instância revisional no STF.
PAGAMENTO INDEVIDO. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. Inexistindo a isenção pretendida, não se configura o pagamento indevido e, conseqüentemente, não existe crédito passível de restituição/compensação.
Rest/Ress. Indeferido - Comp. não homologada�.


A Contribuinte foi intimada do acórdão da DRJ em 18/10/2007 (fls.504) e interpôs Recurso Voluntário em 06/11/2007 com as alegações resumidas abaixo (fls.506/535):

Por ser uma sociedade civil é isenta da COFINS, nos termos do 6o, da Lei Complementar nº 70 de 1991.
A Lei nº 9.430/96, por ser uma lei ordinária, não tem poder para revogar isenção outorgada por lei complementar.
A opção pelo lucro presumido não retira a isenção das sociedades civis, pois a Lei Complementar exige apenas três condições para a sociedade ter direito à isenção, não estando entre elas a opção de tributação.
O prazo para a restituição de créditos sujeitos à homologação é de cinco anos, contando cinco anos para o fisco homologar e, a partir daí, conta-se o prazo de cinco anos para o pedido de restituição.
Tem direito de aproveitar seus créditos para compensação de outros tributos.
As esferas administrativas têm competência para análise de constitucionalidade de norma.

Ao fim, a Recorrente pediu que seja reformado o acórdão da DRJ, a fim de se reconhecer a isenção das sociedades civis e, consequentemente, seja reconhecido o direito ao crédito pelo recolhimento indevido.
É o Relatório.

 Conselheiro JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Foram devolvidas as seguintes matérias: prazo para restituição e isenção da COFINS das sociedades civis. 

1. Do prazo decadencial para a contribuinte pleitear a repetição de indébito de tributos lançados por homologação

O art. 168, inciso I, do CTN, determina que o direito de pleitear a restituição de tributos sujeitos ao lançamento por homologação extingue em cinco anos, contados da extinção do crédito tributário. Por sua vez, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, em seu art. 3o, determina o seguinte:

�Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei�. 

Em outros julgamentos, este Conselheiro entendia que a presente lei era interpretativa, tendo, assim, aplicação retroativa. Apesar disso, em 04/08/2011 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE - Recurso Extraordinário - nº 566621, reconhecendo a sua Repercussão Geral, e decidiu que a Lei Complementar nº 118/2005, na verdade, trouxe inovação normativa, de modo que a sua aplicação não retroage. Dessa forma, para os pedidos de ressarcimento efetuados antes do vacatio legis da citada lei, isto é, antes de 09 de junho de 2005, aplica-se o entendimento firmado pelo STJ, pelo qual o prazo para o ressarcimento é de dez anos. Para os pedidos formulados após o vacatio legis, aplica-se o prazo de cinco anos, em conformidade com Lei Complementar nº 118/2005. Abaixo segue a ementa do julgamento do RE nº 566621:

DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) (grifo nosso)

Como no julgamento do STF foi reconhecida a sistemática do art. 543-B, do CPC, é o caso da aplicação do art. 62-A, caput, do Regimento Interno do CARF, cujo teor é o seguinte:

�Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF�.

Portanto, como o recolhimento mais antigo de que trata este processo ocorreu em abril de 1997, e o pedido foi protocolado em novembro de 2003 � antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005 e antes de ultrapassados dez anos do recolhimento � não está decaído o direito à restituição.
2- Da revogação da isenção da COFINS das sociedades civis.
O art. 56 da Lei nº 9.430/96 assim dispõe:

�Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.
 Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de que trata este artigo, serão consideradas as receitas auferidas a partir do mês de abril de 1997�.

A contribuinte alega que a Lei nº 9.430/96 não poderia revogar a isenção dada pela Lei Complementar nº 70/91.
Apesar da alegação da Recorrente, a presente matéria dispensa delonga, haja vista já ter sido decidida pelo Superior Tribunal de Justiça em Recurso Especial, na sistemática do art. 543-C, do CPC, ocasião na qual foi proferida a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC- TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS �SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 70/91 - REVOGAÇÃO PELO ARTIGO 56, DA LEI 9.430/96 � CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA REVOGADORA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 377.457/PR E RE 381.964/MG) - REAFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO EXARADO NO ÂMBITO DA ADC 1/DF - 1- A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 , restou validamente revogada pelo artigo 56,da Lei 9.430/96 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 543-B, do CPC : RE 377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008, Repercussão Geral- Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008 PUBLIC 19.12.2008). 2- Isto porque: �... Especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei Complementar 70, de 1991, a decisão proferida na ADC 1 (Rel. Moreira Alves, DJ 16.06.95), independentemente dequalquer possível controvérsia em torno da aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 102 à totalidade dos fundamentos determinantes ali proclamados ou exclusivamente à sua parte dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no Pleno), foi inequívoca ao reconhecer: a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas jurisprudenciais anteriormente referidas (distinção constitucional material, e não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei ordinária, e inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional); E b) de outro lado, que, precisamente pelas razões anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 é, materialmente, uma lei ordinária. Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a indicar que, contrariamente ao defendido pela recorrente, o tema do conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 70/91 , não se resolve por critérios hierárquicos, mas, sim, por critérios constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma destas espécies. Logo, equacionar aquele conflito é sim uma questão diretamente constitucional. Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96 , é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, III, 'b', a contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF ), que importou na revogação de dispositivo anteriormente vigente (sobre isenção da contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo 6º, II, da LC 70/91). Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social, a exigir a intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da CF� (RE 377.457/PR). 3- Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87 , tendo em vista a validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96 . 4- Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo em vista o disposto no artigo 27, da Lei 9.868/99 , rejeitou o pedido de modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 377.457/PR. 5- Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal que proclamou a constitucionalidade da norma jurídica em tela (artigo 56, da Lei 9.430/94), como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine. 6- Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por fundamentos diversos. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC , e da Resolução STJ 08/2008. (STJ - REsp 826.428 - (2006/0038332-2) - 1ª S. - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 01.07.2010 - p. 688) (grifo nosso)

Assim, fica afastada toda e qualquer dúvida: a isenção das sociedades civis, prevista no art. 6o da Lei Complementar nº 70/91, foi revogada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96.
Como no julgamento citado acima o STJ aplicou o art. 543-C, do CPC, é o caso da aplicação, mais uma vez do art. 62-A, caput, do Regimento Interno do CARF.
Portanto, como a isenção das sociedades civis foi revogada em 1996, não houve recolhimento indevido por parte da Recorrente, o que leva ao não reconhecimento do direito creditório e, por consequência, ao direito à compensação.
Ex positis, nego provimento ao Recurso Voluntário interposto.
É como voto.
Sala das Sessões, em 26 de junho de 2012.

JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA
 
 




JULIO CESAR ALVES RAMOS

Presidente

JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Julio César
Alves Ramos, Odassi Guerzoni Filho, Emanuel Carlos Dantas de Assis, Fernando Marques

Cleto Duarte ¢ Angela Sartori.

Relatorio

Trata o presente processo de pedido de restituicdo de COFINS, protocolado
em 19/09/2003 (f1.01), em razao de suposto recolhimento indevido nos periodos entre abril de
1997 e novembro de 2003, conforme DARF’s anexadas as fls. 35 as 138.

As fls. 219 a 449 contém diversas PER/DCOMP’s, requerendo o
aproveitamento do suposto crédito para compensar débitos de diversos periodos do PIS, da
COFINS e da CSLL.

A DRF em Guarulhos/SP indeferiu o pedido, por entender que parte do
direito estava decaido e que nao houve recolhimento indevido (fls.212/218).

A Contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade (fls.458/475),
mas a DRJ em Campinas/SP manteve o indeferimento do crédito, prolatando acérddo com a
seguinte ementa:



Processo n° 13894.001578/2003-69
Acoérdao n.° 3401-001.839

interpos Recurso

“RESTITUICAO DE INDEBITO. EXTINCAO DO DIREITO. AD
SRF 96/99. VINCULACAO. Consoante Ato Declaratdrio
SRF 96/99, que vincula este Orgdo, o direito de o
contribuinte  pleitear a restituicdo de tributo ou
contribui¢do pago indevidamente extingue-se apos o
transcurso do prazo de cinco anos, contados da data do
pagamento, inclusive nos casos de tributos sujeito A
homologagdo ou de declara¢do de inconstitucionalidade.

ISENCAO. SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSAO
REGULAMENTADA. REVOGACAO. A isencdo da Cofins que
beneficiava as sociedades civis de profissio legalmente
regulamentada, prevista na Lei Complementar 70, de 1991,
deixou de vigorar com a publica¢do da Lei 9.430, de 1996.
A norma revogada - embora inserida formalmente em lei
complementar - concedia isen¢do de tributo federal e,
portanto, submetia-se a disposi¢do de lei federal ordinaria,
que outra lei ordinaria da Unido, validamente, poderia
revogar, como efetivamente revogou.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. O controle de
constitucionalidade da legislagdo é de competéncia
exclusiva do Poder Judiciario e, no sistema difuso,
centrado em ultima instancia revisional no STF.

PAGAMENTO INDEVIDO. ISENCAO. INEXISTENCIA.
Inexistindo a isengcdo pretendida, ndo se configura o
pagamento indevido e, conseqiientemente, ndo existe
crédito passivel de restituigdo/compensacao.

Rest/Ress. Indeferido - Comp. ndo homologada”.

S3-C4T1
Fl. 540

A Contribuinte foi intimada do acordao da DRJ em 18/10/2007 (fls.504) e
Voluntario em 06/11/2007 com as alegagdes resumidas abaixo (fls.506/535):

1- Por ser uma sociedade civil é isenta da COFINS, nos
termos do 6°, da Lei Complementar n° 70 de 1991.

2- A Lei n°® 9.430/96, por ser uma lei ordinaria, ndo tem
poder para revogar isen¢do outorgada por lei
complementar.

3- A opg¢do pelo lucro presumido ndo retira a isen¢do das

sociedades civis, pois a Lei Complementar exige apenas
trés condicdes para a sociedade ter direito a isen¢do, ndo

estando entre elas a opgao de tributagao.



4- O prazo para a restituicdo de créditos sujeitos a
homologag¢do ¢ de cinco anos, contando cinco anos para
o fisco homologar e, a partir dai, conta-se o prazo de
cinco anos para o pedido de restituicao.

5- Tem direito de aproveitar seus créditos para
compensag¢ao de outros tributos.

6- As esferas administrativas tém competéncia para analise
de constitucionalidade de norma.

Ao fim, a Recorrente pediu que seja reformado o acérdao da DRI, a fim de se
reconhecer a isen¢do das sociedades civis e, consequentemente, seja reconhecido o direito ao
crédito pelo recolhimento indevido.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA, Relator

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele tomo conhecimento.

Foram devolvidas as seguintes matérias: prazo para restituicdo e isencao da
COFINS das sociedades civis.

1. Do prazo decadencial para a contribuinte pleitear a repeticio de indébito de tributos
lancados por homologacao

O art. 168, inciso I, do CTN, determina que o direito de pleitear a restitui¢ao
de tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo extingue em cinco anos, contados da
extingdo do crédito tributario. Por sua vez, a Lei Complementar n°® 118, de 09 de fevereiro de
2005, em seu art. 3°, determina o seguinte:

“Art. 3° Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributdrio
Nacional, a extin¢do do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1°do art. 150 da referida
Lei”.

Em outros julgamentos, este Conselheiro entendia que a presente lei era
interpretativa, tendo, assim, aplicacdo retroativa. Apesar disso, em 04/08/2011 o Supremo
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Tribunal Federal julgou o RE - Recurso Extraordinario - n® 566621, reconhecendo a sua
Repercussao Geral, e decidiu que a Lei Complementar n° 118/2005, na verdade, trouxe
inovagao normativa, de modo que a sua aplicagdo ndo retroage. Dessa forma, para os pedidos
de ressarcimento efetuados antes do vacatio legis da citada lei, isto ¢, antes de 09 de junho de
2005, aplica-se o entendimento firmado pelo STJ, pelo qual o prazo para o ressarcimento ¢ de
dez anos. Para os pedidos formulados apos o vacatio legis, aplica-se o prazo de cinco anos, em
conformidade com Lei Complementar n® 118/2005. Abaixo segue a ementa do julgamento do
RE n° 566621:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientacdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para
os tributos sujeitos a lancamento por homologacgdio, o prazo
para repeticdo ou compensacio de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicacdo
combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC
118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovacdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10
anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em
verdade, inova no mundo juridico deve ser considerada como lei
nova. Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicacdo. A aplicag¢do retroativa de
novo e reduzgido prazo para a repeticio ou compensacio de
indébito tributdrio estipulado por lei nova, fulminando, de
imediato, pretensoes deduzidas tempestivamente a luz do prazo
entdo aplicavel, bem como a aplicacdo imediata as pretensoes
pendentes de ajuizamento quando da publicacio da lei, sem
resguardo de nenhuma regra de transicdo, implicam ofensa ao
principio da segurancga juridica em seus conteudos de protecio
da confianca e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as
aplicacoes inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a
eficacia da norma, permite-se a aplicagdo do prazo reduzido
relativamente as agdes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme
entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da
Sumula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do
novo prazo, mas também que ajuizassem as agoes necessarias d
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo
Civil, pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplica¢do do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagcdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da



LC 118/05, considerando-se vilida a aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tido-somente as acoes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicagd@o do art. 543-B, § 3° do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinario desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
Julgado em 04/08/2011, REPERCUSSAO GERAL - MERITO
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) (grifo nosso)

Como no julgamento do STF foi reconhecida a sistematica do art. 543-B, do
CPC, ¢ o caso da aplicagdo do art. 62-A, caput, do Regimento Interno do CARF, cujo teor ¢ o
seguinte:

“Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF”.

Portanto, como o recolhimento mais antigo de que trata este processo ocorreu
em abril de 1997, e o pedido foi protocolado em novembro de 2003 — antes do advento da Lei
Complementar n° 118/2005 e antes de ultrapassados dez anos do recolhimento — ndo estd
decaido o direito a restitui¢ao.

2- Da revogacio da isencio da COFINS das sociedades civis.

O art. 56 da Lei n°® 9.430/96 assim dispde:

“Art. 56. As sociedades civis de prestagdo de servicos de profissdo
legalmente regulamentada passam a contribuir para a seguridade social
com base na receita bruta da prestagdo de servigos, observadas as normas
da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991.

Paragrafo unico. Para efeito da incidéncia da contribui¢do de que trata este
artigo, serdo consideradas as receitas auferidas a partir do més de abril de
19977

A contribuinte alega que a Lei n° 9.430/96 nao poderia revogar a isencao
dada pela Lei Complementar n°® 70/91.

Apesar da alegacdo da Recorrente, a presente matéria dispensa delonga, haja
vista ja ter sido decidida pelo Superior Tribunal de Justica em Recurso Especial, na sistematica
do art. 543-C, do CPC, ocasido na qual foi proferida a seguinte ementa:
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PROCESSO  CIVIL - RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA - ARTIGO
543-C, DO CPC- TRIBUTARIO - CONTRIBUICAO
PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
— COFINS —-SOCIEDADES CIVIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS DE PROFISSAO LEGALMENTE
REGULAMENTADA - ISENCAO PREVISTA NO
ARTIGO 6°, II, DA LEI COMPLEMENTAR 70/91 -
REVOGACAO PELO ARTIGO 56, DA LEI 9.430/96 —
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA
REVOGADORA RECONHECIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (RE 377.457/PR E RE
381.964/MG) - REAFIRMACAO DO ENTENDIMENTO
EXARADO NO AMBITO DAADC I/DF -1- A
isen¢do da COFINS, prevista no artigo 6°, II, da Lei
Complementar 70/91, restou validamente revogada
pelo artigo 56,da Lei 9.430/96 (Precedentes do Supremo
Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 543-B, do
CPC: RE 377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008,
Repercussao Geral- Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008
PUBLIC 19.12.2008). 2- Isto porque: ‘... Especificamente
sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei Complementar
70, de 1991, a decisdao proferida na ADC 1 (Rel. Moreira
Alves, DJ 16.06.95), independentemente dequalquer
possivel controvérsia em torno da aplicagdo dos efeitos do
§ 2% do art. 102 a totalidade dos fundamentos
determinantes ali proclamados ou exclusivamente a sua
parte dispositiva (objeto especifico da RCI 2.475, Rel. Min.
Carlos Velloso, em curso no Pleno), foi inequivoca ao
reconhecer: a) de um lado, a prevaléncia na Corte das
duas linhas jurisprudenciais anteriormente referidas
(distingdo constitucional material, e ndo hierdarquica-
formal, entre lei complementar e lei ordinaria, e
inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos
elementos  proprios a hipotese de incidéncia das
contribui¢oes desde logo previstas no texto constitucional),
E b)deoutro lado, que, precisamente pelas razoes
anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 ¢,
materialmente, uma lei ordinaria. Ora, as razoes
anteriormente expostas sdo suficientes a indicar que,
contrariamente ao defendido pela recorrente, o tema do
conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art.
6° I, da LC 70/91, ndo se resolve por critérios
hierarquicos, mas, sim, por critérios constitucionais quanto
a materialidade propria a cada uma destas espécies. Logo,
equacionar aquele conflito é sim uma questdo diretamente
constitucional. Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei



9.430/96, ¢ dispositivo legitimamente veiculado por
legislagdo ordinaria (art. 146, I, 'b', a contrario sensu,
eart. 150, § 06° ambosdaCF), que importou na
revogacdo de dispositivo anteriormente vigente (sobre
isen¢do da contribui¢do social),  inserto em  norma
materialmente ordinaria (artigo 6° I, da LC 70/91).
Conseqiientemente, ndo existe, na hipotese, qualquer
instituicdo, direta ou indireta, de nova contribui¢do social,
a exigir a intervengdo de legislagdo complementar, nos
termos do art. 195, § 4° da CF’ (RE 377.457/PR). 3-
Destarte, a Contribuicdo para Financiamento da
Seguridade Social — COFINS incide sobre o faturamento
das sociedades civis de prestacio de servicos de profissao
legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1°, do
Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a
validade da revogacgdo da isen¢do prevista no artigo 6°,
I, da Lei Complementar 70/91 (lei  materialmente
ordinaria), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96 . 4-
Outrossim, impende ressaltar que o Plenario da Excelsa
Corte, tendo em vista o disposto no artigo 27, da Lei
9.868/99,  rejeitou o  pedido de modulacio  dos
efeitos da decisdo proferida no Recurso Extraordinario
377.457/PR. 5- Consectariamente, impoe-se a submissdo
desta Corte ao julgado proferido pelo plenario do Supremo
Tribunal Federal que proclamou a
constitucionalidade da norma juridica em tela (artigo
56, da Lei 9.430/94), como técnica de uniformizagdo
Jjurisprudencial, instrumento oriundo do
Sistema da Common Law e que tem como designio a
consagragdo da Isonomia Fiscal no caso sub examine. 6-
Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisdo
recorrida, por fundamentos diversos. Acorddo submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolu¢cao STJ
08/2008. (STJ - REsp 826.428 - (2006/0038332-2) - 1°S. -
Rel. Min. Luiz Fux - DJe 01.07.2010 - p. 688) (grifo nosso)

Assim, fica afastada toda e qualquer divida: a isen¢do das sociedades civis,
prevista no art. 6° da Lei Complementar n® 70/91, foi revogada pelo art. 56 da Lei n® 9.430/96.

Como no julgamento citado acima o STJ aplicou o art. 543-C, do CPC, ¢ o
caso da aplicagdo, mais uma vez do art. 62-A, caput, do Regimento Interno do CARF.

Portanto, como a isen¢do das sociedades civis foi revogada em 1996, ndo
houve recolhimento indevido por parte da Recorrente, o que leva ao nao reconhecimento do
direito creditério e, por consequéncia, ao direito & compensagao.

Ex positis, nego provimento ao Recurso Voluntario interposto.
E como voto.

Sala das Sessoes, em 26 de junho de 2012.
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JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
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